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Câmara 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 146 
(Autoria: Vereador Fernando Silvério Husch Pereira - PMDB) 

Dispõe sobre concessão de título de "Cidadão 

Jaguariunense", ao Sr. Dr. José Cláudio Klier 

Monteiro. 

o Vereador LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Cãrnllra 

Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc ... 

Faço Saber que a Câmara Municipal 
• 

aprovou e eu sancIOno e 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Dr. José Cláudio Klier 

Monteiro, o título de "Cidadão Jaguariunense". 

Art. 2° - A honraria de que faz menção este Decreto legislativo será 

entregue ao estimado Senhor Dr. José Cláudio Klier Monteiro em sessão solene ou 

em data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução deste Decreto 

Legislativo onerarão dotações orçamentárias especificas consignadas à Câmara 

Municipal. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de s~a 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipat de Jaguariúna, 03 de abril de 

2003. 

CAMPOS 

Registrado mesma data, no quadro 

de avisos da portaria da 

Rua CeI. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cepo 13820-000 - Te!.: (19) 3867-1336 
E-mail: cmj@camarajaguariuna.sp.gov.br 
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DECRETO LEGISLATIVO N' 146 
(Autoria: Vereador Fernando Silvério Husch Pereira - PMOB) 

Dispõe sobre concessão de título de "Cidadão Jaguariunense", 80 
Sr. Dr. José Cláudio Klier Monteiro. 

O Vereador LUIZ CARLOS DE CAMPOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, Estado de São Pâulo, etc ... 
Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro
mulgo o seguinte Oeçreto Legislativo: 
Arl. l' - É conferido ao IIustrlssimo Senhor Dr. José CláuãlO Klier 
Monteiro, o titulo de "Cidadão Jaguariunense". 
Art. 22 - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo 
será entregue ao estimado Senhor Dr. José CláudiO Klier Monteiro 
em sessão solene ou em data festiva a ser oportunamente 
convocada pela Presidência. 
Art. 30 - As despesas decorrentes com a execução Qeste Decl'éto 
Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consig
nadas à Câmara Municipal. 
Art.' 42 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 03 de abril de 
2003. 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de 
avisos da portaria da Câmara Municipal. 

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI 
Diretora da Secretaria 
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